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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1219ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA QUINZE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL
E VINTE.

Às oito  horas,  em sessão  realizada por  meio  presencial/videoconferência,
participaram  os  excelentíssimos  senhores  desembargadores  SUELI  PINI  (Presidente),
GILBERTO  PINHEIRO,  AGOSTINO  SILVÉRIO,  CARLOS  TORK,  ROMMEL  ARAÚJO  e  ADÃO
CARVALHO, ainda, o Juiz convocado MARIO MAZUREK. Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU
ELÁDIO BASSALO CRISPINO. Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a qual foi
aprovada por unanimidade, foram levados a julgamento os seguintes processos:

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0033079-16.2017.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: AMAZONTUR -
AMAZONAS TRANSPORTE FRETAMENTO E  TURISMO LTDA -  Advogado(a):  CONSTANTINO
AUGUSTO TORK BRAHUNA JÚNIOR – 1051AP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a)
de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA –  00394577000125 -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º
- Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Retirado  de  pauta  em  razão  da  falha  de  conexão  do  e.  Relator  com  a  sala  de
videoconferência.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0000308-80.2020.8.03.0000  –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SANTANA - Agravante: C. F. DE B. - Advogado(a):
CELIANE  JANAINA  DA  SILVA  RAMOS  –  2406AP  -  Agravado:  C.  DOS  S.  M.  -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º
- Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Retirado de pauta em razão da falha  da conexão de dados do e.  Relator com a sala de
videoconferência.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0029036-
02.2018.8.03.0001  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Embargante:  FEDERAÇÃO  DAS  UNIMEDS  DA  AMAZONIA  -
Advogado(a): HADAMILTON SALOMÃO ALMEIDA – 1655AP - Embargado: ILDETH PEREIRA -
Advogado(a):  ROGER LISBOA DOS SANTOS –  2884AP  -  Relator:  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO - 1ª - Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º - Vogal: Desembargador CARLOS
TORK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quórum, os rejeitou,
tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0005511-
59.2016.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -
Embargante: RESIDENCIAL CASTANHEIRA - Advogado(a): ROBERTO ARMOND FERREIRA DA
SILVA – 1275AAP - Embargado: RODRIGO JUCA DOS SANTOS - Advogado(a): MARCELINO
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FREITAS DA SILVA  –  2653AP  -  Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO  -  1º  -  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º - Vogal: Desembargadora SUELI PINI
Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quórum, os acolheu
para corrigir erro material, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0003995-
02.2019.8.03.0000  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante:  AMÉRICO RODRIGUES VIDINHA NETO - Advogado(a):
FÁBIO LOBATO GARCIA – 1406BAP - Agravado: CATIANE SANTOS DOS SANTOS, REINALDO
LOURENÇO - Advogado(a): FERNANDA COSTA CARDOSO - 4547AP, ROBERTH WYLLAMES
DE FREITAS MORENO – 2528AP  - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º - Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º - Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CRIMINAL   Nº  do  processo:  0024675-78.2014.8.03.0001  –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelantes: L. M. S.; E. S. F. DE A.; E.
P. S. - Advogado(a): JOSIMARY ROCHA DE VILHENA – 1039AP; AGORD DE MATOS PINTO –
1131AP; CASSIUS CLAY LEMOS CARVALHO – 521AAP - Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  Revisora:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  Procurador  de
Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos apelos, rejeitou todas as preliminares arguidas e, pelo mesmo
quórum, negou provimento ao apelo de L. M. S. e E. S. F. DE A. e deu provimento parcial aos
de e E. P. S., vencida em parte a Desembargadora SUELI PINI que dava provimento parcial
ao apelo de  E. S. F. DE A, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0024672-26.2014.8.03.0001  –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelantes: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAPÁ; ADMAR BARBOSA DA SILVA, LUCIANO MARBA SILVA; BRUNO DA
COSTA NASCIMENTO - Advogado(a): MAURÍCIO SILVA PEREIRA – 979AP; WALTER SILVA DO
NASCIMENTO  –  2475AP  -  Apelados:  ADMAR  BARBOSA  DA  SILVA,  BRUNO  DA  COSTA
NASCIMENTO, ELIOMAR SOSINHO RIBEIRO, LUCIANO MARBA SILVA;  MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a):  LUCIVALDO DA SILVA COSTA - 735AP,  MAURÍCIO
SILVA  PEREIRA  -  979AP,  WALTER  SILVA  DO  NASCIMENTO  –  2475AP  -  Relator:
Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  Revisora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  Vogal:
Desembargador  CARLOS TORK -  Procurador  de Justiça:  Dr.  NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  dos  apelos,  rejeitou  as  preliminares  arguidas  e,  pelo  mesmo
quórum, negou provimento aos apelos do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ,
ADMAR BARBOSA DA SILVA e LUCIANO MARBA SILVA, e por maioria deu provimento parcial
ao apelo de BRUNO DA COSTA NASCIMENTO, vencida a Desembargadora SUELI PINI que lhe
negava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0046363-62.2015.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: BRUNO NUNES
CORREA,  NILTON  DO  CARMO  SANTOS  SACRAMENTA,  OUTROS  REQUERIDOS  NÃO
IDENTIFICADOS  -  Advogado(a):  IVAN  DA  COSTA  FELIX  -  303AP,  -  Defensor(a):  TAYNÁ
MEDEIROS PEREIRA – 05660498485 - Apelado: ESPÓLIO DE WALZINTO ROCHA MARTINS -
Advogado(a): LARISSA CHAVES TORK DE OLIVEIRA – 2167AP - Representante Legal: KAUE
MARTINS  PIMENTEL,  WALZINTO  ROCHA  MARTINS  JUNIOR  -  Advogado(a):  WAGNER
FERNANDO DA SILVA JUNIOR – 2280AP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª
- Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º - Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0026501-08.2015.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO
-  Origem:  3ª  VARA  CRIMINAL  E  DE  AUDITORIA  MILITAR  -  Apelante:  EMERSON  LIMA
FAVACHO  -  Advogado(a):  ÂNGELO  RONAN  DOS  ANJOS  FERREIRA  –  1506AP  -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Assistente: ASSOCIACAO CULTURAL NOSSA
SENHORA  MENINA  -  Advogado(a):  AULO  CAYO  DE  LACERDA  MIRA  –  923AP  -  Relator:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - Revisor: Desembargadora SUELI PINI  - 2º - Vogal:
Desembargador  CARLOS TORK -  Procurador  de Justiça:  Dr.  NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, após o voto do
Relator – Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO rejeitando as preliminares arguidas, no que
foi  acompanhado  pela  Desembargadora  SUELI  PINI  -  Revisora,  pediu  vista  o  Vogal  -
Desembargador CARLOS TORK.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0001067-02.2015.8.03.0006 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: VARA ÚNICA DE FERREIRA GOMES - Apelante: EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA
CALDEIRÃO S.A. - Advogado(a): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO - 3871AAP
- Apelado: E D DE S LIMA- ME - Advogado(a):  IVANILDO MONTEIRO VITOR DE SOUZA –
447AP  -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  -  Vogal:  Juiz  convocado  MÁRIO
MAZUREK - 2º - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, após o voto da relatora – Desembargadora SUELI PINI
dando-lhe  provimento  parcial,  no  que  foi  acompanhada  pelo  Juiz  convocado  MÁRIO
MAZUREK – 1º vogal, pediu vista o 2º vogal – Desembargador ROMMEL ARAÚJO.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0003883-96.2020.8.03.0000  –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante:
VOCÊ  TELECOMUNICAÇÕES/VOCE  TELECON  LTDA  -  Advogado(a):  RENI  BANDEIRA
RODRIGUES – 2066AP - Agravado: MANOEL BRITO LEITE - Advogado(a): ALCIONI PIRES DA
COSTA  ALVES  –  2044AP  -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  1º  -  Vogal:  Juiz
convocado MÁRIO MAZUREK - 2º - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  pelo  mesmo  quórum,  negou-lhe
provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0003179-48.2018.8.03.0002 – PROCESSO ELETRÔNICO
- Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTANA - Apelantes: WANDERLEI JUCÁ GUEDES; ÁLVARO
DA SILVA ARAGÃO - Advogado(a): MARCELO LISBOA ASSUNÇÃO – 2710AP; - Defensor(a):
JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO – 02436798311 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador CARLOS TORK  -  Revisor:  Juiz  convocado
MÁRIO MAZUREK - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos apelos e, pelo mesmo quórum, negou-lhes provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL  E  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0047696-44.2018.8.03.0001  –
PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -
Apelante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ –  00394577000125 -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  1º  -  Vogal:  Juiz  convocado  MÁRIO
MAZUREK -  2º  -  Vogal:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  Procurador  de  Justiça:  Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, pelo mesmo quórum, desproveu à remessa
e julgou prejudicado o recurso voluntário, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0043345-67.2014.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MARLENE BRAGA
CARVALHO - Advogado(a): EDEN PAULO SOUZA DE ALMEIDA – 602AP - Apelado: ARMANDO
ALVES JÚNIOR - Advogado(a): JEAN CARLO DOS SANTOS FERREIRA – 633AP - Terceiros
Interessados:  ELIETE  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA  DO  ROSÁRIO,  GIOVANI  MONTEIRO  DA
FONSECA, JOSE AUGUSTO DE SOUZA LEITE, MAGALY BRITO BEZERRA XAVIER, MARIA JOSE
RODRIGUES DE OLIVEIRA, PAULO CESAR LEMOS DE OLIVEIRA, PEDRO MAURO SEABRA DO
ROSÁRIO, PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO AMAPÁ, XIRLENE DO SOCORRO DA
COSTA  -  Advogado(a):  HELOISA  HELENA  FURTADO  DE  MENEZES  –  153AP  -  Relator:
Desembargador CARLOS TORK - 1º - Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - 2º - Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo,  rejeitou  a  preliminar  arguida  e,  pelo  mesmo  quórum,
negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0001822-68.2020.8.03.0000  –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante:
BANCO BRADESCO S.A.  - Advogado(a):  OLINTO JOSE DE OLIVEIRA AMORIM – 876AAP -
Agravado:  FONECEL  -  COMÉRCIO  DE  EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS  LTDA,  MAHAMAD
JIHAD ALATRASH - Defensor(a): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE-AP -
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11762144000100,  LEANDRO  ANTUNES  DE  MIRANDA  ZANATA  –  36542289844  -  Relator:
Desembargador CARLOS TORK - 1º - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º - Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  pelo  mesmo  quórum,  deu-lhe
provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0055633-08.2018.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO
- Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: TONI JESUS DE OLIVEIRA VITÓRIA -
Advogado(a):  MAURÍCIO  SILVA  PEREIRA  –  979AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador CARLOS TORK - Revisor:  Juiz  convocado
MÁRIO MAZUREK - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  pelo  mesmo  quórum,  deu-lhe  provimento  parcial,
vencido  em  parte  o  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  somente  quanto  ao  regime  de
cumprimento da pena, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo:  0005011-85.2019.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  GORETE  DO
SOCORRO OLIVEIRA DOS REIS - Advogado(a): FERNANDA GABRIELE MONTEIRO DA SILVA –
3640BAP - Apelado: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a) do Município: PROCURADORIA
GERAL DO MUNICIPIO DE MACAPÁ – 05995766000177  - Relator:  Desembargador CARLOS
TORK - 1º - Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - 2º - Vogal: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

Sustentações orais: Advogado ANDRÉ PERDIGÃO VIANA – 104.996/OABMG pela Agravante K.
DO B. P. I. L. 

Advogado SANTINO RUCHINSKI – Advogado OAB/PR nº 26.606-A pela interessada AMAZON
BRASIL MINERAÇÃO - EIRELI

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO   Nº  do  processo:  0003046-
75.2019.8.03.0000 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA
BRANCA DO AMAPARI - Agravante: K. DO B. P. I. L. - Advogado(a): MARCO ANTÔNIO CORREA
FERREIRA – 1445AMG - Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º  - Vogal:  Desembargador ADÃO CARVALHO - 2º  -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO
BASSALO CRISPINO
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do agravo interno e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,
tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO Nº do processo: 0002030-52.2020.8.03.0000
– PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA BRANCA DO
AMAPARI  -  Agravante:  ECOMETALS  MANGANÊS DO  AMAPÁ  LTDA  -  Advogado(a):  JEAN
CARLO DOS SANTOS FERREIRA – 633AP - Agravado: AMAZON BRASIL MINERAÇÃO EIRELI –
ABM MINERAÇÃO, BRASMIN MINERAÇÃO LTDA, CIBRA RESOURCES INC, CIBRA RESOURCES
S/A, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): OLAVO DAVID JUNIOR -
39505PR, SANTINO RUCHINSKI – 26606PR - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º
-  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  2º  -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos agravos e, pelo mesmo quórum, negou provimento ao agravo de
instrumento e julgou prejudicado o agravo interno, tudo nos termos do voto proferido pelo
relator.  O  Procurador  de  Justiça,  em  plenário,  manifestou-se  pelo  conhecimento  dos
agravos, não provimento do agravo de instrumento e a prejudicialidade do agravo interno. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo:  0049351-51.2018.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: JOSIMAR DE LIMA
PEREIRA - Advogado(a): WILKER DE JESUS LIRA – 1711AP - Apelado: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Procurador(a) Federal: DAVYD JEFFERSON PINHEIRO DE CASTRO –
00209151366  -  Relator:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  1º  -  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª - Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu parcialmente do apelo e, pelo mesmo quórum, na parte conhecida,
negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0016997-02.2020.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO
-  Origem:  5ª  VARA  CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ELIVALDO  BARBOSA  COSTA  -
Advogado(a): SUZANNE DAS MERCES SIQUEIRA – 4674AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  Revisor:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procurador de
Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo,  rejeitou  a  preliminar  arguida  e,  pelo  mesmo  quórum,
negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0003482-91.2020.8.03.0002 – PROCESSO ELETRÔNICO
- Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA - Apelante: WEVERTON DOS SANTOS CARDOSO -
Advogado(a):  SANDRO DE SOUZA GARCIA – 1236AP -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - Revisor: Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0011585-90.2020.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ALEXANDRE DIAS
DOS SANTOS - Advogado(a):  WILKER DE JESUS LIRA – 1711AP - Apelado: MUNICÍPIO DE
MACAPÁ - Procurador(a) do Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ –
05995766000177  - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º - Vogal: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª - Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.
APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo:  0021033-92.2017.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  LINHAS  DE
MACAPÁ  TRANSMISSORA  DE  ENERGIA  S.A  -  Advogado(a):  VIVIAN  TOPAL  –  183263SP  -
Apelado: AGGREKO ENERGIA LOCAÇÃO DE GERADORES LTDA - Advogado(a): FABIO RIVELLI
–  2736AAP  -  Relator:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  1º  -  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª - Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0025820-96.2019.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO
- Origem:  JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA –  MCP -  Apelante:  EMERSON COSTA DA
SILVA - Advogado(a): FRANCISCO BENICIO PONTES NETO – 1726AP - Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Assistente:  EDNALVA  NUNES  DOS  SANTOS  -
Advogado(a): NATALY SENA UCHÔA – 2413AP - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO
- 1º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º - Vogal: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL  E  REMESSA EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0042648-07.2018.8.03.0001  –
PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -
Apelante:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -  Procurador(a)  do  Município:  TAISA  MARA  MORAIS
MENDONÇA  –  1067AP  -  Apelado:  RAIMUNDO  SANTANA  LOBO  -  Advogado(a):  RUBEN
BEMERGUY  –  192AP  -  Interessado:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MACAPÁ  -  Relatora:
Desembargadora SUELI PINI - 1º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º - Vogal: Juiz
convocado  MÁRIO  MAZUREK  -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU  ELÁDIO  BASSALO
CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, após o voto da Desembargadora SUELI
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PINI - relatora dando provimento à remessa e julgando prejudicado o recurso voluntário,
pediu vista o Desembargador CARLOS TORK, o Juiz convocado MÁRIO MAZUREK aguarda.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº do processo:  0030659-72.2016.8.03.0001  – PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ - Recorrente: WERLEY
GLAYSON SERRÃO DOS SANTOS - Advogado(a): OSNY BRITO DA COSTA JUNIOR – 2642AP -
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ  - Relator: Desembargador ADÃO
CARVALHO - 1º - Vogal:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª - Vogal: Desembargadora
SUELI PINI - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  recurso,  rejeitou  as  preliminares  arguidas  e,  pelo  mesmo
quórum, negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0015200-64.2015.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO
- Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ - Apelante:  JOSÉ MARIA MACIEL
GEMAQUE  -  Defensor(a):  THIAGO  SANTOS  LIMA  –  07391662470  -  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
- 1º - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º - Vogal: Desembargadora SUELI PINI -
Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Retirado de pauta em razão da falha  da conexão de dados do e.  Relator com a sala de
videoconferência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0003549-72.2019.8.03.0008 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem:  1ª  VARA  DE  LARANJAL  DO  JARI  -  Apelante:  ECE-  PARTICIPAÇÕES  S/A  -
Advogado(a):  LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA BICHARA – 112310RJ - Apelado: ESTADO DO
AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  NARSON  DE  SÁ  GALENO  –  417AP  -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º
- Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Retirado de pauta em razão da falha  da conexão de dados do e.  Relator com a sala de
videoconferência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0044808-05.2018.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO BRADESCO
S.A.  -  Advogado(a):  GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI  –  5546RO -  Apelado:
PATRICIA  PERES  DE  SOUZA  CUNHA,  WALCIR  SERGIO  SOUZA  CUNHA  -  Advogado(a):
MARCELINO FREITAS DA SILVA – 2653AP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1º
- Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo, rejeitou a preliminar de cerceamento de defesa e, pelo
mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0012505-
74.2014.8.03.0001  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargantes: JOÃO BOSCO COSTA SOARES DA SILVA; IVANA LÚCIA
FRANCO CEI - Advogado(a): PAULO RONALDO SANTOS BRASILIENSE – 2087AP; GUILHERME
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CARVALHO E SOUSA – 1484BAP - Embargados: IVANA LÚCIA FRANCO CEI;  JOÃO BOSCO
COSTA SOARES DA SILVA -  Advogado(a):  GUILHERME CARVALHO E SOUSA –  1484BAP;
PAULO  RONALDO  SANTOS  BRASILIENSE  –  2087AP  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO - 1º  - Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º - Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO  CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO  Nº do processo:  0058197-28.2016.8.03.0001 –
PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -
Apelante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Apelado:  AMAPÁ  PREVIDÊNCIA  -  AMPREV,
SINDICATO  DE  ENFERMAGEM  E  TRABALHADORES  DE  SAÚDE  DO ESTADO DO AMAPÁ -
Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA - 1648AAP, GLEEYDI KELLY CORTES MACHADO –
2279AP  - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º - Vogal: Desembargadora SUELI
PINI  -  2º  -  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  3º  -  Vogal:  Juiz  convocado  MÁRIO
MAZUREK -  4º  -  Vogal:  Juiz  convocado  ADÃO CARVALHO  -  Procurador  de  Justiça:  Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Certifico  que  o  presente  recurso  foi  levado  na  1219ª  Sessão  Ordinária  realizada  em
15/12/2020, por meio FÍSICO/VIDEOCONFERÊNCIA, quando foi proferida a seguinte decisão:
A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade,
procedeu a seguinte retificação:

Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  por  maioria,  deu-lhe  provimento  parcial,  vencido  o  juiz  convocado  MÁRIO
MAZUREK que negava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Houve extensão de recurso
para Juiz convocado MÁRIO MAZUREK e Juiz convocado ADÃO CARVALHO”.

Leia-se:  “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  da  remessa  e  dos  apelos  e,  por  maioria,  negou  provimento  à  remessa  e  ao  apelo  do
SINDESAÚDE, julgando prejudicado o apelo do ESTADO DO AMAPÁ, vencido o desembargador CARLOS
TORK que dava provimento parcial à remessa, tudo nos termos dos votos proferidos. Houve extensão
de recurso para Juiz convocado MÁRIO MAZUREK e Juiz convocado ADÃO CARVALHO”.

AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO Nº do processo: 0001972-83.2019.8.03.0000 -
Origem: VARA ÚNICA DA COMARCA DE CALÇOENE - Agravante: J. F. N. C. - Advogado(a): EDEN
PAULO SOUZA DE ALMEIDA – 602AP - Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
- Relator: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - 1º - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º
- Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO  - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO
BASSALO CRISPINO

Certifico  que  o  presente  recurso  foi  levado  na  1219ª  Sessão  Ordinária  realizada  em
15/12/2020, por meio FÍSICO/VIDEOCONFERÊNCIA, quando foi proferida a seguinte decisão:
A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade,
procedeu a seguinte retificação:

Onde  se  lê:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu e decidiu: AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO E AGRAVO INTERNO
PREJUDICADO, nos termos do voto proferido pelo (a) Relator(a).
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Leia-se:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  e  decidiu:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  NÃO  PROVIDO E  AGRAVO
INTERNO PREJUDICADO, nos termos do voto proferido pelo Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0022814-52.2017.8.03.0001 -- PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO DO BRASIL
S/A;  BANCO  BRADESCO  S/A  -  Advogado(a):  NELSON  WILIANS  FRATONI  RODRIGUES  –
1551AAP; WILSON SALES BELCHIOR – 2694AAP - Apelado: MANOEL BARBOZA DA SILVA -
Defensor(a):  TAYNÁ  MEDEIROS  PEREIRA  –  05660498485  -  Relator:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª - Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º - Vogal: Desembargador
CARLOS TORK - 3º - Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - 4º - Vogal:  Desembargador
ROMMEL ARAÚJO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento, por maioria, negou provimento aos apelos, vencida a 1ª vogal -
Desembargadora SUELI PINI que dava provimento ao apelo do BANCO DO BRASIL S/A e
provimento parcial ao do BANCO BRADESCO S/A, tudo nos termos dos votos proferidos.
Julgamento em turma elastecida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0036107-89.2017.8.03.0001 -- PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: A. R. FILHO & CIA
LTDA - Advogado(a): LARISSA CHAVES TORK DE OLIVEIRA – 2167AP - Apelado: BEANINA DA
SILVA BARROS, BEATRIZ DA SILVA BARROS - Advogado(a): ROBERTO EDUACI DOS SANTOS
QUEIROZ  –  3551AP  -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1ª  -  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI - 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 3º - Vogal:
Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - 4º - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação  de  julgamento,  por  maioria,  negou  provimento  ao  apelo,  vencidos  a
Desembargadora  SUELI  PINI  e  o  Juiz  convocado  MÁRIO  MAZUREK  que  lhe  davam
provimento parcial, tudo nos termos dos votos proferidos. Julgamento em turma elastecida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0049342-26.2017.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: KARLA CRISTIANE
GOMES DA SILVA FERREIRA – ME - Advogado(a): JEAN CARLO DOS SANTOS FERREIRA –
633AP - Apelado: RESTOQUE COMÉRCIO E CONFECÇÕES S/A (LE LIS BLANC) - Advogado(a):
LEONARDO LUIZ TAVANO – 173965SP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI
- 1º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento, por unanimidade, negou provimento ao apelo, tudo nos termos
dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº  do processo:  0010217-51.2017.8.03.0001  –  PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: JK CONSTRUÇÃO E
PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  LTDA  -  Defensor(a):  PEDRO  PEDIGONI  GONÇALVES  –
36903341870 - Apelado: ODAIR JOSÉ MORAES COSTA - Advogado(a): HELDER JOSE AMARAL
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BARBOSA  SANTANA  –  1735AAP  -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  1º  -  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º - Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento, por unanimidade, negou provimento ao apelo, tudo nos termos
dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0035285-66.2018.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: JOSÉ ALEXANDRE
DE SOUZA - Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA – 1648AAP - Apelado: ESTADO DO
AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –
00394577000125 - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO (provimento parcial) - 1º -
Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  (falta  votar)  -  2º  -  Vogal:  Desembargadora
SUELI PINI (vista)

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo:  0032016-19.2018.8.03.0001  –  PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: WELLIAM CHAVES
MONTEIRO  DA  SILVA  -  Advogado(a):  EDIVAN  SILVA  DOS  SANTOS  –  1791AP  -  Apelado:
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPA – 00394577000125 - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º - Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 3º -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º - Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento,  o  apelo foi  desprovido,  vencidos o relator – Desembargador
ROMMEL  ARAÚJO  e  o  1º  vogal  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  que  lhe  davam
provimento,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos.  Redigirá  o  acórdão  a  vogal  –
Desembargadora SUELI PINI. Julgamento em turma elastecida.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0046512-53.2018.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: FACTA FINANCEIRA
S.A.  -  Advogado(a):  PAULO EDUARDO SILVA  RAMOS –  54014RS  -  Apelado:  WALDEMAR
SOUZA MACHADO - Defensoria Pública: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ -
DEFENAP  –  11762144000100  -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  -  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 2º - Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - 3º - Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 4º - Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento,  após o voto do 2º  vogal  – Juiz convocado MÁRIO MAZUREK
dando provimento parcial,  ampliou o quórum aos Desembargadores ROMMEL ARAÚJO e
ADÃO CARVALHO, com vista a ambos, com inclusão em sessão oportuna.

REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0038246-77.2018.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO
- Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Parte  Autora:  MARIA
JOSEFINA FERREIRA DA SILVA - Advogado(a): EVERTON PENAFORT DOS SANTOS AMORIM –
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1788AP - Parte Ré: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPA – 00394577000125 - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º - Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa, tudo nos
termos dos votos proferidos.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0028472-
28.2015.8.03.0001  –  PROCESSO ELETRÔNICO  -  Origem:  3ª  VARA  DE  FAMÍLIA,  ÓRFÃOS  E
SUCESSÕES DE MACAPÁ - Embargante: R. B. M. - Defensor(a): MARCELA RAMOS FARDIM –
09993033766  -  Embargado:  A.  M.  G.,  F.  E.  M.  G.,  L.  D.  G.,  L.  M.  G.,  R.  M.  G.,  S.  S.  G.  -
Advogado(a): ADRIANO HENRIQUE CORREA FARIAS – 2471AP - Relatora: Desembargadora
SUELI  PINI  -  1º  -  Vogal:  Juiz  convocado MÁRIO MAZUREK -  2º  -  Vogal:  Desembargador
ROMMEL ARAÚJO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação  de  julgamento,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração,  nos
termos dos votos proferidos.

REGISTROS:  

O  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO,  DD.
Corregedor-Geral de Justiça participou do julgamento dos feitos anteriormente distribuídos.

Houve  sustentação oral  quando do julgamento  dos seguintes processos:
APELAÇÕES CRIMINAIS Nº  0024672-26.2014.8.03.0001  e  Nº  0024675-
78.2014.8.03.000Sustentação oral: Advogada JOSIMARY ROCHA DE VILHENA – 1039AP pelo
Apelante L. M. S; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046363-62.2015.8.03.0001,  Advogado. GALLIANO
CEI  NETO – OAB/AP 2294;  APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0026501-08.2015.8.03.0001, Advogado
ÂNGELO RONAN DOS ANJOS FERREIRA – 1506AP; APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0001067-
02.2015.8.03.0006, Advogada ANA CAROLINA LIMA AYRES - 228.281  OAB/RJ;  AGRAVO DE
INSTRUMENTO  Nº  0003883-96.2020.8.03.0000,  Advogada  RENI  BANDEIRA  RODRIGUES
OAB/AP nº° 2066;  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043345-67.2014.8.03.0001,  Advogado JEAN CARLO
DOS  SANTOS  FERREIRA  –  633AP;  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0055633-08.2018.8.03.0001,
Advogado  MAURÍCIO  SILVA  PEREIRA  –  979AP;  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0003046-75.2019.8.03.0000,  Advogado  ANDRÉ  PERDIGÃO  VIANA  –
104.996/OABMG  e  Advogado  SANTINO  RUCHINSKI  –  Advogado  OAB/PR  nº  26.606-A;
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011585-90.2020.8.03.0001, Advogado WILKER DE JESUS LIRA – 1711AP;
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0021033-92.2017.8.03.0001,  Advogada LUTIMILA MARIANE FLORINDO
ALVES,  OAB/SP  362.536;  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0025820-96.2019.8.03.0001,  Advogado:
FRANCISCO BENICIO PONTES NETO – 1726AP; APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA EX-OFFICIO Nº
0042648-07.2018.8.03.0001,  Advogado RUBEN BEMERGUY – 192AP;  RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO Nº 0030659-72.2016.8.03.0001, Advogado OSNY BRITO DA COSTA JÚNIOR – 2642AP;
APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0015200-64.2015.8.03.0001,  Advogado ALEXSANDRO  COSTA  DA
GAMA  OAB/AP  2543;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003549-72.2019.8.03.0008,  Advogado  LUIZ
GUSTAVO  ANTÔNIO  SILVA  BICHARA  –  112310RJ;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0044808-
05.2018.8.03.0001, Advogado MARCELINO FREITAS DA SILVA – 2653AP.
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Nada mais havendo foi encerrada a Sessão  quinze horas e trinta e cinco
minutos.  Eu,_____Belª.  Ana  Célia  Madeira  Barros  Alcoforado,  Diretora  da  Secretaria  da
Câmara  Única,  lavrei  a  presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada pela
Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente da Colenda Câmara Única.

(a) Desembargadora SUELI PINI

Presidente da Câmara Única


